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ESTADO DO PARANÁ
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L E I 119 Z2/86

SOMULA: Autonza O Ex'!cut1vo ,Iunicfral ~ ~brlr Cr~;di-
to Adicional Suplementar para o fim qu~ e!pt!-
c1fiCl.

A C"AMARAMUNICIPAL DE APUCARAtlA, ESTAOO 00 PARI\NIt.
APROVOU E EU, PREFEITO HIRtICIPAL SA."ICIOOO A SEGUINTE

L E I

Art. 19 -Fica o Executivo Municipal au'rorlzado a abrir, no correnl;, -
exerc{cio, um Crédito Adicional Suplementar na importância de Cz$ --------
2.000.000,00 (dois milhões de crundos), destinado ao reforço dt, dotação ~-
baixo discriminada:

0200 - GOVERNO MUNICIPAL
0201 - Gabinete do Prefeito
04131111.01 - Programa da Reassentamento do Traba-

lhador Rural
4.1.3.0 - Investimentos emRegimede ExecuçãoEspe

i 1 - C.$ ~

° 'v' "" " 0c a Z ~.!;,...U.\J"'lJ,U
Q ~_ _tI\:~=r:aa

,'I.t. 2Q - Os recursos para a abertura do crédito de que trata (' artigo
anterio:', serÃo dados na confon;lidade d. parãgrafo N. artigo 43, da Lei Fe-
deral

"
4,320/64, de 17/03/1964.

A:.t.37- RevogDm-se as disposições em contrário, entrando ~ pres,;,ntl!
Lei em vigor na data de sua publicaçio.

Ediflcio da Prefeitura do Mun1c1p10de A~ucarana, aos
13 dils do mês de junho de 1.936
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